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ti% 1 3/ ABR 497 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ BRASIL 

EMENDA Ito  (03 8  if9 2
APROVADO 

ENIENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO POR eiriAj 
Apresentada pelo Vereador Sebastião Cancio de Oliveira 

TEOR DA EMENDA APROVA 
POR 

0 inciso x, do artigo 53, da Lei Organi 

a viger com a seguinte redação: 

"enviar a Camara os projetos de lei relativos ao plano plu-

rianual de investimentos, as diretrizes orgamentgrias, e ao 

orçamento anual do Municfpio e de suas autarquias" 

Sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 02 dias do ms de 

abril de 1992. 

Sebasta. Cancio de Oliveira 

Francisco P; = /- Alencar 

Cilas za Morais 


